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INDTCAÇÃO CMM No280/2025 (JT No019) (Tp N" 020)

AssunÍo:. CALÇADA E CORRIMÃO DE ESCADA NA TRAVESSA 103- HUMBERTO

ANTUNES.
'' li:]O Í{O EXPEDI€ Nl

i4 O(t tzo?§

E TAVARES
}TREADOR VOREADOR

INDICO ao Chefe do Executivo na forma regimental que seja providenciado
junto ao setor competente, uma calçada e um corrimão de escada na Travessa 103,
Bairro Humberto Antunes.

JLISTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, considerando as reivindicações dos
moradores, para que seja feita uma calçada e um corrimão de escada na Travessa
103, com o objetivo de garantir maior segurança e acessibilidade para os
ntoradores e pedestres que utilizam essa passagem.

A instalação de uma calçada contribuirá para a organização do espaço,
evitando acidentes e facilitando o trânsito de pessoas. Além disso, promoverá a
valorização do entomo e a preservação do bem-estar de todos que circulam pela
irea.

O corrimão proporciona suporte e estabilidade ao subir ou descer as escadas,
prevenindo acidentes e quedas. Além disso, sua instalação demonstra o
compromisso com a segurança e o bem-estar da comunidade, promovendo um
zunbicnLc mais acessivel e inclusivo para totlos.

Sala das Sessões, em 09 de juúo de 2025
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